
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS
Rua Monteiro Lobato, 675 - Fone: 67-3479-1212 - Fax: 67-3479-1150

EMAI L: admprefeito@setequedas.ms.gov. br
CEP 79.935-OOO - SETE QUEDAS - MS

GESTÂO 2021t2024

RO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIEMNTO
DE MERCADORIAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE

SETE QUEDAS/MS E A EMPRESA AUTO POSTO MONTE CARLO
LTDA.

I . CONTRATANTES: MUNICIPIO DE SETE OUEDAS (MS), pessoa juridica de direito público intemo, com sêde na Rua

Monteiro Lobato, n0. 675, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n'. 03.889.01í/000í.ô2, juntamente com o
FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoC|AL, situado na Rua Rui Barbosa s/n, inscrito no CNPJ no 14791J2510001-
50 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Rua: Rui Barbosa, no 701, centro dê Sete Quedas - MS, inscrito no
CNPJ n0 11.404.044/0001-0,Í, denominadas CONTRATANTES e a empÍesa AUTO POSTO MONTE CARLO LTDA - ME
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à AV/Rua:: INTERNACIONAL, no 465, CENTRO, na cidade de SETE
OUEDAS (MS), inscrita no CNPJ/MF n". 00.324.084/0001 -í 9, doravante denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Francisco Piroli, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Rua Erico Verissimo, No 882, centro nesta cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do
Sul, portador do RG n." 055562 SSP/MS e CPF no. 177.102.861-00 e a CONTRATADA neste ato representado(a) pelo)a)

seu(a) Sócio(a) proprietário(a) o S(aVanda Lúcia hcaroni Palangana, residente e domiciliado na cidade de Sete Quedas
MS, portadordo RG 00'1.'146.122 emitida pela SSP/MS e lnscrito no CPF sob o n0 894.611.421-53, celebram o presente

contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes aqui estipuladas

lll - DA AUTORIZAçÃO e UCffiçÂO: O presente termo aditivo é celebrado em deconência da autorização do Sr.
Prefeito Municipal, exaÍada êm despacho constante do Processo AdministÍativo no.05112022, Pregão (Presencial) no
022/2022.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamenlolegal na Alinea "d" do lnciso ll do Artiso 65 da
Leino 8.66 93eaIterações posteriores conêlatas e justificativas

CUUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo es seguintes altenções:

O valor deste Termo Aditivo é de R$ 13.260,44 (treze mil duzêntos ê sessenta rêais e quarenta ê quatro centavos)

acrescidos ao valor do contrato original sobre o saldo remanescentê, correspondente a (1,25%) por litro de Gasolina Comum e

(5,3%) por litro de Diesel Comum de acréscimos em virtude dos aumentos anunciado pela PETROBRAS, que serão pagos

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais devidamente atestadas, sendo que os ltens 01 ê 02 do Anexo I do

Processo 051/2022, passam a ter os seguintes valorês unitários R$ 7,54 (sete reais e cinquenta e quatro centavos) e R$ 6,96

(seis reais ê noventa e seis centavos) passando o valor total do contrâto a R$ 395.425,42 (trezentos e noventa e cinco mil

C
2.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo, conerão à conta das seguintes

DE MERCADORIAS N" 0622022,

quâtrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos)

CúUSULA SEGUNDA- DAs DoTAcoES
I
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DOTAÇÃO: 02.01.04.123.0002.2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 038
R$ í 17,í2 (cento e dezessete rêais e doze cêntavos)

DOTAçÃO: 07.01.í2.361.0006.2.0í0
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 1í9
R$ 765,80 (setecentos e sessenta e cinco reais e oitênta centavos)

DOTAçÃO: 07.0í.í2.365.0006.2.009
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 133

R$ 90,00 (noventa reais)

0oTAçÃo: 05.0í.20.606.0004.1.002
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 089

R$ 1.009,í8 (um mil novê rêais e dezoito centavos)

DOTAçÃO: 09.01.1 5.152.0005.2.021
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FrcHA 303
R$ í0.389,79 (dez mil trezêntos e oitenta e nove reais e setêma e novê centavos)

DOTAçÃO: 08.01.1 0.í22.00í0.2.051
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 203
R$ 338.61 (trezêntos e trinta ê oito reais e sessenta ê um centavos)

borAçÃo: 08.02.'t 0.302.00í0.2.053
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 257
R$ 341,01 (trezcntos e quarenta e um rêais e um centavo)

DOTAçÂO: 08.02.1 0.304.001 0.2.028
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 277
R$ 85,59 (oitênta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
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DOTAÇÂO: 12.04.08.244.0007.2.023
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 373

R$ 9,00 (nove reais)

DOTAçÃO: 12.04.08.244.0007.2.023

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00

FtcHA 378

R$ '15,34 (guinze reais ê trinta ê quatro cêntavos)

DOTAçÃO: 12.04.08.244.0007.2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 386

R$ 27,00 (vinte e sete reais)

DoTAçÃO: 12.04.08.2U.0007.2.047
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FtcHA 404
R$ 27,00 (vinte e sete reais)

DOTAÇÁO: 12.04.08.2M.0007 .2.049
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00
FrcHA 423

RS 45,00 (quaÍenta e cinco reais)

Valor Total RS 13.260.44 (treze mil duzentos e sessenÍa reals e e ouâtro centavos)

CúUSULA TERCEIRA- DISPOSICOES GERAIS

3.í - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, desde que nâo conflitem com este Termo Aditivo.

3.2 - 0 presente Termo Aditivo passa a fazer paÍte integrante do refêrido instrumento contratual.

E por , lavrou-se o presente TeÍmo Aditivo, em 03 (três) vias dê igual teor e forma, as quais

íoram lida e AS rtes conÍatantes, na presença de duas testeÍnunhas.

Sete Quedas/MS, 09 de junho de 2022.
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TESTEMUNHAS:

Comelli Adriana Buffalo da Costa
RG: 00098207 SSP/MSRG: 7958392-8 SSPlPR
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